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1. DO OBJETO

PATO§

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE TELA DE ALAMBRADO EM AçO GALVANIZADO,
DESTINADO AOS USO OE PROTEçÃO NAS QUADRAS ESPORTIVAS OAS UNIDADES DE
ENSINO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS.PB

2, JUSTIFICATIVA

Outro fator relevante é a necessidade de manter as estruturas esportivas das escolas em
condiçÕes adequadas de uso, favorecendo o desenvolvimento das atividades pedagógicas
relacionadas à educaçâo física, bem como promovendo a prática esportiva em ambiente seguro
e organizado. Em diversas unidades dê ensino, observa-se desgaste natural ou ausêncie desse
tipo de proteçáo, o que compromete o pleno funcionamento das quadras.

Ressalte-se ainda que a utilizaÇáo de tela em aço galvanizado apresenta maior durabilidade e
resistência às intempêriês, garantindo melhor custo-benefício para a administraçâo pública,
rêduzindo a necessidade de manutenÇÕes frequentes e assegurando maior vide útil ao material.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de tela de alambrado
em aço galvanizado justtfice-se pela necessidade de garantir segurança, organização e
adequaçáo estrutural das quadras esportivâs das unidades escolares da rede municipal de
ensino de Patos-PB, contribuindo diretemente para a melhoria das condiçÕes de ensino, prática
esportiva e bem-estar da comunidade escolar.

3. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da refêrida contrataÉo sâo

ITEM DESCRITIVO UNO QTD

1
TELA DE ALAMBRADO EM AÇO GALVANTZADO 1,5M FtO
14 M lCZA

4, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
salienta-se que na referida contrataçâo, não será concedido o tratamênto diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de pequeno porte, nos termos des disposiÇões
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complemenlat no 12312006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as siluaçÕes previstas nos incisos I e ll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.133/2021 )
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Para a contrataÇão:
A contrataÇão tem por objetivo o fornecimento de tela de alambrado em aço galvanizado,
destinade à instalação e/ou substituição nos êspaços de proteçáo das quadras esportivas des
unidades de ensino pertencêntês à Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos-PB.

A utilizaçáo dessas telas é essencial para garantir maior segurança âos estudantes, professores
e demais usuários dos espaÇos esportivos escolares, uma vez que funcionam como barreira de
proteçâo durante a realização de atividades físicas e recreativas. Além disso, o alambrado
contribui para evitar a seída de bolas e outros matêriais esportivos para áreas externas,
reduzindo riscos de ecidentes e preservando a integridade fÍsica dos alunos e da comunidade
escolar.
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A participaÇão no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparâdos, nos termos da legislaÇão vigente.

5, DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objêto contratado efetivamênte realizado, de acordo com as
cláusulas do respêctivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel êxecuÉo do objeto da
presente contratação, nos termos do corrêspondente instrumento de ajuste.
Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ample e completa fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidâdes pactuadas e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação Íscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execuçâo do objeto conÍatedo.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviÇos que aprêsentarem
defeitos, alteraçóes, imperíeiçÕes ou quaisquer irrêgularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Náo Íansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo, salvo mêdiante prévia e
expressa autorização do Contratantê.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidadê com
as obrigaçÕês assumidas, todas as condiÇÕes de regularidade e qualiÍicaçâo êxigidas no
respêctivo processo de contrataçáo direta por Dispensa de Licitaçáo, conformê o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emltir Nota Fascal correspondente à sede ou Íilial da empresa que efetivamênte apresenlou a
documentaçáo de regularidade e quâlificaÇão exigidas quando da instruçâo do referido processo
de contrataçâo direta.
Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observâncie a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normes e especificações técnicas
correspondentes.

7, OO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O pazo máximo da prestâçâo de serviços da contrataÉo, está abaixo indicado e será
considerado da êmissâo da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contrataçâo será determinada: até o Íinel do exercÍcio Íinanceiro,
considerada da data de asstnatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DO REAJUSTAMENTO

PATO§

Os preços contratados sáo fixos e irrea.justáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitagão do contratado, os preços poderão

,s_olr9r regjyste após o interregno de um âno, na mesma proporçâo da variaçâo v-erificada no
lPcA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÇão da assinâtura do contrato.
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de rêajustamento, o Contratante pagará ao
contratado a importância calculeda pela última variaÇâo conhecida, Iiquidendo a dúerença
correspondente tâo logo sela divulgado o indice definitivo. Fica o contratado obrigado a
apresentar memória dê cálculo rêferente ao reajustamênto de prêços do valor remaneicente,
sempre que esle ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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Caso o índice estabelecrdo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pêla
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficiâ1,
para íeajustamênto do preÇo do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9, DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será Íealizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.

10 DA VER|FTCAÇÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificaÇão técnica e econômico-flnanceira do licitante, a relaçáo
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10j3312021.

11 DO CRrrÉRrO DE ACETTAçÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contrataÇâo e observadas as condições de adimplemento das
obÍigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10j332021.

12, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

'12.1.Serão designados pêlo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especielmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentês a essas akibuiçôes.

'r3. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes pênalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da lei 14.13312021: a - advertência; b - multâ de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÇão do
objeto da contrataÇáo; c - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar em licitâçâo ê impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo de
inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabiliteção pêrante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades câbÍvêis
fundamentadas na l.ei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pÍazo de '15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de Juros moÍatórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado.judicialmente.
Após a aplicação de quaisquerdas penalidades previstas, realizar-sê-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÇão, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

14. DA coMPENSAçÃo FTNANGETRA
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financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamênto até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fÓrmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do reÍeÍido Índice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser
determinado pela Iegislação entáo em vigor
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TERMO DE REFERÊNCIA . APROVAçÁO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TELA DE
ALAMBRAOO EM AçO GALVANIZADO, DESTINADO AOS USO DE PROTEçÃO NAS
QUADRAS ESPORTIVAS DAS UNIDADES OE ENSINO PERTENCENTE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS-PB

1, DOTERMODE REFERÊNCIA
O rêferido Têrmo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel
de precisáo adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura organizacional.

2, DA APROVAçÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condiÇões gerais de sua execuçâo. Serve de base para a elaboraçâo do instrumento
convocatório.

A RIANA CARNE DO
SECRETÁRI UNICIPAL D E DE PATOS/PB

me
Secretária de Ed
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Patos - PB, 04 de marÇo de 2026.


